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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL

Despacho Normativo n.º 43-A/2002

de 5 de Setembro

Por deliberação da Mesa da Assembleia Legislativa Regional, na sua reunião de 5 de Setembro de 2002, foi autorizada a
transferência de verbas no Orçamento para o ano de 2002, que consta do mapa anexo.

  Reforços

Dep. Cap. Código                                                      Designação  Inscrições Anulações

    (Euros)    (Euros)

    01 02.00.00 Aquisição de bens e serviços:
02.03.00 Aquisição de serviços:

02.03.06 Comunicações                          100 000,00

02.03.07 Transportes 100 000,00

        Total 100 000,00        100 000,00

5 de Setembro de 2002. – O Presidente da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, Fernando Manuel Machado
Menezes.
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Composição, Montagem e Impressão
GRÁFICA AÇOREANA

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a
anúncios e a assinatura do Jornal Oficial, deve ser dirigida
a Presidência do Governo, Secretário-Geral, Palácio da
Conceição, 9500 Ponta Delgada, São Miguel (Açores).

Informações imediatas estão disponíveis através do
telefone n.º (096)629366.

Para o envio extraordinário e urgente de diplomas,
utilizar o fax n.º (096)629809.

O prazo de reclamação de faltas do Jornal Oficial da
Região Autónoma dos Açores é de 90 dias a contar da data
da sua distribuição.

    PREÇO DESTE NÚMERO - 100$00 - 0,49       (IVA incluído)

ASSINATURAS

I ou II séries ...........................    6500$00 .....   32,43
I e II séries ...........................  11500$00 .....   57,36
III ou IV séries ........................    5000$00 .....   24,94
Preço por página ....................        25$00 .....     0,12
Preço por linha .......................      150$00 .....     0,75
Preço total das quatro séries ..  21 500$00 ..... 107,24

Os preços indicados incluem IVA à sua taxa legal.
O preço dos anúncios é de 150$00 por cada linha,

dependendo a sua publicação do pagamento antecipado, a
efectuar na Secção de Apoio do Jornal Oficial, Palácio da
Conceição, 9500 Ponta Delgada (Açores).

A conta do Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores no Banco Comercial dos Açores tem o
n.º 11873853.30.1

Depósito legal 28190/89


